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Determina a afixação de quadro i~ 

dicativo de horário e nomes dos 

médicos de plantão nos Estabeleci 

mentos de saúde do Municlpio . 

o Prefeito !1unicipal de são José dos Campos I 

faz saber que a Câmara rtunicipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei, 

Artigo 19 - A Prefeitura Municipal , por seu 

orgao competente, fará afixar , na recepçao ou "hall" de entrada de seus 

postos médicos, prontos- socorros, hospitais e demais estabelecimentos de 

saúde, quadros indicativos dos nomes dos médicos de plantão e os horários 

de atendimento a ser cumpridos por esses profissionais . 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação , revogadas as disposições em contrár· . 

Prefei~ura Munic pal~ S- José dos Campos, 

18 de outubro de 1984. 
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(Pr~fei~ Municipal 
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Antonio de F ~bsa • -Secretário de Assuntos Jurídicos 
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